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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

LEI N.º 5.906 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a autorização para abertura de 
um crédito adicional por Redução Parcial no 
valor de R$ 304.226,66 e dá outras 
providências.” 

 
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 

uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, através da Secretaria de 
Administração e Finanças do Município um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
304.226,66 (trezentos e quatro mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), 
de acordo com a classificação orçamentária abaixo discriminada. 

 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
 
06.01.00                            FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.1003.2.003            Transferência ao Terceiro Setor – Saúde 
133–3.3.50.39.00               Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     
Aplicação  310.0000        R$157.691,80 
Fonte de Recurso              01 
 
08.01.00   SETOR DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.5002-2.319 Manutenção do Setor de Vias Públicas e Transporte 
319 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo      R$ 20.000,00 
Aplicação  110.0000 
Fonte    01 
 
11.02.00   SETOR DE MEIO AMBIENTE 
18.542.6006-2.169 Manutenção de Aterro Sanitário 
430- 3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Aplicação  110.0000       R$ 126.534,86 
Fonte de Recurso 01 
 
 

Artigo 2º - Para a cobertura do crédito aberto pelo artigo primeiro, no valor de R$ 
304.226,66 (trezentos e quatro mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos) 
serão utilizados recursos de redução parcial da dotação constante do orçamento do corrente 
exercício financeiro, conforme dispõe a classificação abaixo discriminada: 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
01.01.02                            SECRETARIA DA CÂMARA 
01.031.7005-2.257            Atividades Legislativas 
01–3.1.90.11.00                Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$ 19.689,80 
 
01.031.7005-1.071 Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 
03-4.4.90.52.00  Equipamento e Material Permanente   R$ 23.862,39 
 
01.031.7005-2.258            Manutenção dos Serviços Administrativos 
05-3.1.90.01.00  Aposentaria, reserva Remunerada e Reforma  R$ 4.090,36 
06–3.1.90.01.00                Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$ 92.083,11 
07  3.1.90.11.00  Obrigações Patronais     R$ 44.434,73 
10- 3.1.90.94.00 Outros Benefícios Assistenciais Servidor    R$ 186,80 
11-3.3.90.30.00 Material de Consumo     R$ 25.642,79 
12–3.3.90.30.00                Passagens e Despesas com Locomoção    R$ 45,77 
13–3.3.90.33.00                 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato              R$ 4.005,73 
16- 3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                         R$ 42.923,42 
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17–3.3.90.39.00                Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  R$ 872,56 
18–3.3.90.40.00                 Auxílio Alimentação                                                                    R$ 40.597,20 
21-3.3.90.14.00  Diárias – Pessoal Civil     R$ 5.792,00 
Aplicação              110.0000        
Fonte de Recurso             01 
 

 
Artigo 3º - Restam alterados a LDO e o PPA vigentes, para realizar as 

inclusões/alterações necessárias em virtude da presente Lei. 
 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

Agudos, 20 de dezembro de 2024. 
 

 
FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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LEI N.º 5.907 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“QUE DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA 
QUE ESPECIFICA  E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominado a Via Pública antiga Explanada Paulista de “RUA 

VALDINEI WOLBER”, em toda sua extensão.  
 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Fica por esta Lei revogado a Rua nº 02 do artigo 1º da Lei nº 5.904/2024. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 

Agudos, 20 de dezembro de 2024. 
 

 
FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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LEI N.º 5.908 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“DÁ DENOMINAÇÃO AO POSTO DE SAÚDE 
– ESPAÇO SAÚDE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de minhas atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal, aprovou, e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica denominado o Posto de Saúde, popularmente conhecido como 

“Espaço Saúde”, localizado nesta cidade de Agudos, mais especificamente na Rua José 
Salmen, em frente ao Clube dos Funcionários da Ambev de “POSTO DE SAÚDE BRUNO 
GISBERT CURY”.  
 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

 
 

Agudos, 20 de dezembro de 2024. 
 

 
FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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                                                       DECRETO N.º 08679/2024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 7.000,00 
(sete mil reais ).

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA518 7.000,00

Código de Aplicação: 8000043 - T.E. 2023 Recape - EP 202330640003
Remanejamento de saldo para serviços elétricos a serem realizados na Rodoviária Municipal.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 7.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 15.451.5015.1098 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES359 7.000,00

Código de Aplicação: 8000043 - T.E. 2023 Recape - EP 202330640003
Remanejamento de saldo para serviços elétricos a serem realizados na Rodoviária Municipal.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 7.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

7.000,00

7.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 19 de dezembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  19 de dezembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
2.085.966,17

8,96 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 17.891.633,83
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08680/2024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 16.755,55 
(dezesseis mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33904500 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS511 16.755,55

Código de Aplicação: 1000127 - ALDIR BLANC
Excesso de arrecadação oriundo de rendimentos, apurados até a data.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 16.755,55

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

16.755,55

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 19 de dezembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  19 de dezembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
2.085.966,17

8,96 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 17.891.633,83
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08681/2024, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 1.843.453,23 
(um milhão oitocentos e quarenta e tres mil e quatrocentos e cinquenta e tres reais e vinte e tres centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS003 1.732,49

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.124.7007.2327 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL032 265,65

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.04.00 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL058 82.586,01

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS059 8.756,13

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL060 11.334,75

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO070 333,33

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS083 2.444,05

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL100 1.812,58

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS101 2.013,44

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS170 57.620,66

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.365.2002.2049 - 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO228 193.171,23

Código de Aplicação: 2610000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB

.................................................................. - 12.365.2002.2049 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL229 277.746,84

Código de Aplicação: 2610000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB

.................................................................. - 12.365.2002.2049 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL231 779,37

Código de Aplicação: 2610000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB

.................................................................. - 12.365.2002.2051 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO507 190.442,72

Código de Aplicação: 2740000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - PRÉ-ESCOLA
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB

.................................................................. - 12.365.2001.2337 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL289 6.694,76

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL273 805.498,74

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I e

 C
LE

V
E

R
S

O
N

 A
N

T
O

N
IO

 M
O

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

27
A

-1
98

6-
27

02
-8

90
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

27
A

-1
98

6-
27

02
-8

90
1



Município de Agudos Sexta-feira, 20 de dezembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1614 12

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS274 83.922,60

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO286 76.739,71

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS316 4.131,20

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS345 61,82

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL362 32.084,51

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS363 1.768,33

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL375 569,59

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS376 464,21

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS433 125,25

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 16.482.5005.2313 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS481 353,26

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 13.01.00 - SERVIÇO DE HABITAÇÃO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 1.843.453,23

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS119 1.941,93

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL120 20.568,03

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO133 666,67

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL169 2.214,06

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL171 61.299,62

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO189 1.672,22

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO212 5.527,58

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 12.361.2001.2336 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO224 1.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2001.2048 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL225 562.563,25

Código de Aplicação: 2610000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB

.................................................................. - 12.361.2001.2050 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO506 99.576,91

Código de Aplicação: 2620000 - EDUCACAO - FUNDEB - OUTROS
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB

.................................................................. - 12.361.2006.2074 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL233 5.505,76

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.361.2006.2074 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS234 56,40

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.361.2006.2074 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL235 3.355,40

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.361.2006.2074 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO244 2.178,30

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.365.2001.2337 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL287 262.380,66

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2001.2337 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS288 1.860,43

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I e

 C
LE

V
E

R
S

O
N

 A
N

T
O

N
IO

 M
O

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

27
A

-1
98

6-
27

02
-8

90
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

27
A

-1
98

6-
27

02
-8

90
1



Município de Agudos Sexta-feira, 20 de dezembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1614 15

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

.................................................................. - 12.365.2001.2337 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO292 708.623,34

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL275 125,47

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL295 1.295,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS296 203,37

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO307 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL315 1.371,04

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO325 30.614,89

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS331 5.066,41

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL346 841,85

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO353 948,06

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL364 11.566,65

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL377 6.699,71

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL391 731,71

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS392 1.475,65

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL393 21.240,41

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL411 1.180,59

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS412 1.153,87

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

.................................................................. - 20.606.6001.2297 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL413 9.094,50

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.01.00 - SETOR DE SERVICOS AGRICOLAS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

.................................................................. - 15.451.7002.2312 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL454 2.170,13

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.01.00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO

.................................................................. - 15.451.7002.2312 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS455 464,95

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.01.00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO

.................................................................. - 15.451.7002.2312 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL456 5.197,53

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.01.00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO

.................................................................. - 15.451.7002.2312 - 33904600 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO464 520,88

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajustes para folha de pagamento

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.01.00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 1.843.453,23

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

1.843.453,23

1.843.453,23

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 19 de dezembro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  19 de dezembro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
2.085.966,17

8,96 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 17.891.633,83
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I e

 C
LE

V
E

R
S

O
N

 A
N

T
O

N
IO

 M
O

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

27
A

-1
98

6-
27

02
-8

90
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

27
A

-1
98

6-
27

02
-8

90
1



Município de Agudos Sexta-feira, 20 de dezembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1614 18

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

                           
           PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

 

                        

                  DECRETO Nº 8.682 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Fixa os critérios de lançamentos tributários do 
exercício de 2025 e dá outras providências”. 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

Considerando os dispositivos do Código Tributário do Município de Agudos; 

Considerando que cumpre fixar as datas das obrigações fiscais para o exercício de 2025. 

DECRETA: 

Artigo 1º – O contribuinte que optar pelo pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU, em parcela única, terá uma redução de 10 % (dez por cento) sobre o total do referido tributo, se 
o pagamento for efetuado até o dia 15 de abril de 2025. 

Artigo 2º – Ficam fixadas as seguintes datas para pagamento parcelado do Imposto predial 

e Territorial Urbano – IPTU, exercício de 2025, conforme tabela abaixo: 

PARCELAS DATAS 

1ª 15/04/2025 

2ª 15/05/2025 

3ª 16/06/2025 

4ª 15/07/2025 

5ª 15/08/2025 

6ª 15/09/2025 

 

    Artigo 3º – O contribuinte que optar pelo pagamento parcelado do Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU, quando do vencimento da 1ª parcela, perderá o direito a redução prevista no artigo 1º 
deste decreto. 
 

Artigo 4º – Fica estipulada para o dia 28 de março de 2025 o vencimento para pagamento da 
Taxa de Renovação de Licença de Localização e Funcionamento, observadas as disposições da Lei nº 
2.879 de 11 de dezembro de 1997. 
 

Artigo 5º – Ficam fixadas as seguintes datas para pagamento do Imposto Sobre Serviço de 
Qualquer Natureza – ISSQN, lançamentos com base em alíquota fixa, no exercício de 2025: 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

 

PARCELAS DATAS 

1ª  e Única 28/03/2025 

2ª 27/06/2025 

3ª 26/09/2025 

4ª 29/12/2025 
  
 

Artigo 6ª – Os contribuintes sujeitos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN, calculado com base em alíquotas fixas, que efetuarem o recolhimento do Imposto de uma só 
vez, até o dia 28 de março de 2025, gozarão do desconto de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 
225, parágrafo 2º do Código Tributário Municipal. 
 

Artigo 7º – Para pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, no 
exercício de 2025, lançados com base na receita bruta (ISS variável), ficam fixadas as seguintes datas: 

 
PARCELAS  VENCIMENTOS 

1ª 28/02/2025 

2ª 28/03/2025 

3ª 28/04/2025 

4ª 28/05/2025 

5ª 27/06/2025 

6ª 28/07/2025 

7ª 29/08/2025 

8ª 29/09/2025 

9ª 29/10/2025 

10ª 28/11/2025 

11ª 29/12/2025 

12ª 29/01/2026 
 

 
Artigo 8º – A Planta Genérica de Valores do metro quadrado do terreno e das construções 

fica atualizada monetariamente em 4,76% para o exercício de 2025, equivalente a variação do índice de 
Preço ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ocorrida entre os meses de dezembro de 2023 e novembro 
de 2024, de acordo com o artigo 5º da Lei de 2.879/97. 
 

Artigo 9º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Agudos, 19 de dezembro de 2025. 
 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
  Prefeito Municipal 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 
 

              DECRETO Nº 8.683 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

“Prorroga a data de vencimento para o pagamento do 
Termo de Acordo com parcelamento firmado junto a 
Fazenda Pública”. 

 
 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e: 

 

Considerando o disposto no art. 98, da Lei nº 2.879, de 11 de dezembro de 
1997 – Código Tributário Nacional, alteradas pelas Leis Complementares nº 18, de 
outubro de 2008 e nº 28, de 30 de junho de 2010, no que versa sobre parcelamento 
de débitos; 

 

Considerando o atraso na liberação do indicador econômico pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC/IBGE, índice oficial para a efetivação de 
correção monetária dos valores inscritos em dívida ativa; 

 

                                                           
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º. Fica prorrogado até 28 de fevereiro de 2025, a data de 
vencimento das guias tributárias referente aos Termos de Acordos com parcelamento, 
vencidas nos meses de janeiro e fevereiro do corrente exercício.  
 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Agudos, 19 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE AGUDOS
RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
(NUMERO DO PREGÃO RETIFICADO)
PREGÃO ELETRÔNICO N° 091/2024

EDITAL Nº 123/2024
PROCESSO N° 139/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de licença de uso temporária de sistema de
informação,  ambiente web,  suporte  local  e  remoto para
contribuintes e servidores municipais e manutenção, para
atendimento das demandas da prefeitura do município de
Agudos/SP,  conforme  as  especificações  e  quantitativos
descritos abaixo, período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado  sucessivamente  conforme  artigo  107  da  Lei
14.133/2021, conforme especificações constantes do Anexo
I – Termo de Referência.

Data limite para o cadastramento das propostas:
até as 08:50hrs do dia 14/01/2025

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 14/01/2025.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00HRS.
O Edital completo encontra-se à disposição através do

site agudos.licitapp.com.br  e www.agudos.sp.gov.br  e no
Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de
Agudos/SP, sito à Avenida Celidônio Neto, nº 165 – centro –
CEP: 17.120-023.

Para maiores informações – Telefone: (xx14)
3262-0606 / 3262-0608.

Agudos, quinta-feira, 19 de dezembro de 2024.
FERNANDO OCTAVIANI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

https://agudos.licitapp.com.br/
http://www.agudos.sp.gov.br
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